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PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
 

 
Ao 
Prefeitura  

  Municipal de Marmeleiro PR  
   Pregão Eletrônico Nº 9023/2024        
                                           Pregão Eletrônico Nº 9026/2024 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  138/2024  
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  148/2024 

 

 
Prezados Senhores, 

 
A empresa Marcos Gabriel da Luz Silva CNPJ 43.153.652/0001-79, situada na Rua 

Tupiniquim 97 Bairro São Francisco, Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do seu 

representante legal Marcos Gabriel da Luz Silva CPF 095.103.949-04, vem por meio 

desta expor e solicitar o que segue. Possuímos junto à Prefeitura Municipal de 

Marmeleiro PR, Ata de Registro de Preços, oriunda do PE 9023/2024, cujo objeto é 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do município;  e Ata de Registro de Preços, oriunda do PE 

9026/2024 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS para 

futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 

não perecíveis e perecíveis, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes. O contrato foi firmado durante o segundo semestre de 2024, nesse interim 

vários fatos ocorreram no cenário econômico e financeiro do país, como o aumento da  

carga tributária, aumento no valor do frete e dos insumos, aumento do dólar, 

diminuição da produção por parte dos produtores, eventos climaticos entre outros 

fatores que interferiram na produção; fazendo com que as empresas tomassem medidas 

para evitar grandes perdas e até mesmo o fechamento de  suas portas. Após assinatura 

da ATA nº 138/2024, e ATA nº 148/2024  fomos surpreendidos com um reajuste, na 

esfera de 20 %, em o setembro de 2024, recebemos uma nova informação de aumento, 

essa passaria a vigorar  no mês subsequente , o qual seria na esfera de 20 % o qual ainda 

pode ser uma porcentagem maior de aumento, ja no inicio de janeiro de 2025 fomos 

surpreendidos com aumento do preço do café em torno de 50 % , hoje não podemos 
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esperar que o valor do café em pó , permaneça estável, temos, na verdade, uma variação 

de preços, com reajustes mensais, ou semanais, e isso vem sendo amplamente 

divulgado nas midias, fazendo com que precisemos rever todos os contratos que 

firmamos nesse período. A única certeza que temos é que manter o valor registrado em 

ATA nos trará prejuízos incalculáveis. Estamos vivendo um momento           econômico muito 

delicado, e trazendo para o cenário atual, estamos nos deparando com recorrentes 

aumentos no valor do preço do café em pó   durante o segundo semestre de 2024 e o 

primeiro mês do ano de 2025 tivemos um aumento extremamente acima do esperado, 

e com uma tendencia de aumento ainda maior com isso os preços praticados no 

mercado já estavam mais elevados que os  praticados no âmbito das licitações, inclusive 

em relação ao valor que fora registrado na                           ATA do PE 138/2024 e ATA do PE 148/2024  

Entendemos que o registro de preços não significa a aquisição do material registrado, 

mas precisamos estar cientes de que caso o objeto seja solicitado o  mesmo deverá ser 

entregue nas condições firmadas. Infelizmente não temos como arcar com os custos 

adicionais devido a tais aumentos, sem que os mesmos reflitam na saúde  financeira de 

nossa empresa, ou até mesmo de sua continuidade ou não. O valor do Café em pó   

(500g) nas duas atas  R$ 20,39  (Vinte reais e trinta e nove centavos ) , sendo que só com 

o aumento de 50 % da fabricante, estamos adquirindo a mercadoria por R$  27,20  ( 

vinte e sete reais e vinte centavos . Nesse valor ainda precisamos acrescentar os 

impostos incidentes da transação. E ja temos uma quantidade de 60 un para ser entrega 

na unidade de saúde da cidade, que vamos ter que arcacar com os custos operacionais 

acima do esperado. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO PEDIDO 
 
Por primar sempre pela excelência de seus processos e satisfação de nossos clientes, 

estamos expondo todas as dificuldades encontradas na tentativa de achar a solução 

mais benéfica para as partes vimos por intermédio deste solicitar o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato firmado com este órgão, visto que os valores ora 

registrados em ATA não se concretizam com o atual cenário econômico que estamos 

vivendo. 

Conforme observamos, segundo apregoa a Lei, verificando-se uma situação de 

desequilíbrio financeiro do contrato, que se traduz na desproporção das condições 

econômicas originalmente pactuadas, impõe-se a adoção de medidas para recompor o 

equilíbrio perdido. 
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1 Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 
II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

Nesta mesma linha de entendimento segue a Orientação Normativa nº 22 da AGU2 e 

acórdão do TCU3 dispondo que: 

“Orientação Normativa da AGU nº 22/09 - O reequilíbrio 

econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas. 

Acordão do TCU n 313/2002 – Plenário 
 

31. Observo, ainda, que o princípio da vinculação ao Edital não 

pode impedir o reconhecimento da incidência de hipótese de 

necessidade de alteração das condições originais de 

pagamentos. Exatamente porque o próprio sistema positivado 

vigente a época dos fatos ora enfocados – autoriza a modificação 

da avença original, quando se fizer necessária a retomada do 

equilíbrio econômico-financeiro. Assim sendo, há de se 

reconhecer que, nas situações em que se fizer necessária a 

repactuação para restauração desse equilíbrio, o princípio da 

vinculação aos termos do Edital cederá – obrigatoriamente – as 

normas que buscam preservar a compatibilidade entre o 

conjunto de encargos impostos ao particular e a remuneração”. 

Inúmeras são as decisões do TCU, que tem reiterado a necessidade de a Administração 

Direta e Indireta, e faz uma defesa veemente do equilíbrio financeiro dos contratos, in 

verbis: 

Acórdão nº 1.595/2006-Plenário. 
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 Orientação Normativa da AGU nº 22, de 1º de Abril de 2009. 
3 Acordão n 313/2002 – Plenário (DOU, 09 set. 2002): (reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
ainda que contrário a cláusula do edital) 
“Quanto à possibilidade do reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste firmado com a 
Administração, devido à variação cambial, este Tribunal assim se posicionou: “É aplicável a 
teoria da imprevisão e a possibilidade de recomposição do equilíbrio contratual, em razão 
de valorização cambial. Precedente.” 

Trecho do Acórdão nº 25/2010 – TCU – Plenário 
 

“O combate ao enriquecimento sem causa exige, por derivação 

lógica, a manutenção da relação econômica estabelecida. Caio 

Tácito, mestre dos mais prestigiados, ensina em seu artigo ‘o 

Equilíbrio Financeiro nos Contratos Administrativos’ (RDA no. 

187, pp. 90/93, jan/mar 2002) que esse equilíbrio se traduz no 

direito do outro contratante ao equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato administrativo, ou seja, à permanente equivalência 

entre a obrigação de fazer do contratante privado e a obrigação 

de pagar da administração pública” (grifo nosso) 

Não obstante, o direito ao reequilíbrio financeiro do contrato, por parte daqueles que 

contratam com o poder público, não tem data estabelecida para ocorrer, por uma 

questão de simples lógica. Verifica-se a necessidade de recomposição a partir do 

momento em que se perde o status quo financeiro original do contrato, sendo patente 

o seu resgate, através da concessão do reequilíbrio. In casu, resta comprovado que as 

compras que serão realizadas por este órgão sofrerão influência da alta variação cambial 

ocorrida no momento em que a proposta fora apresentada até a presente data, . Tanto 

que o caso em tela não se trata de mero reajuste, posto que este se opere 

automaticamente, mas, diferentemente, a pretensão aqui deduzida importa em dilação 

probatória mediante sucinto processo administrativo a fim de que comprove a perda da 

equação econômico- financeira do contrato inicial, conforme se pode perceber. 

Conforme determina a já citada alínea “d” do disposto legal, o fato ensejador da 

recomposição dos preços em função da perda do equilíbrio financeiro do contrato pode 

até ser previsível, mas as consequências são imprevisíveis. 

 
Sobre a concessão do Reequilíbrio Econômico-financeiro, HELY LOPES MEIRELLES afirma 

que: 

“O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato 
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administrativo, também denominado equação econômica ou 

equação financeira é a relação que as partes estabelecem 

inicialmente no ajuste, entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

do serviço ou do fornecimento. Em última análise, é a correlação 

entre o objeto do contrato e a sua remuneração, 

originariamente prevista e fixada pelas partes em números 

absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser 

conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que 

alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, a 

fim de que se mantenha o equilíbrio econômico, ou por outras 

palavras a equação financeira do contrato.” (In ob. Cit. Pag. 161 

– grifos e destaque de transcrição). 
 
Com efeito, diante do quadro fático ora apresentado, circunstâncias supervenientes e 

alheias a nossa vontade, salientamos que o atendimento/fornecimento dos produtos a 

este douto órgão, sem que haja um reajuste/ reequilíbrio de preço será totalmente 

prejudicial para nossa empresa. 

Com os últimos acontecimentos do mercado, fica patente que, caso nossa empresa não 

consiga o reequilíbrio de preços os prejuízos serão inestimáveis podendo até mesmo 

decretar falência da empresa, pois teríamos que ou arcar com o compromisso firmado 

com o órgão, ou levaríamos multas e penalizações, ambas as escolhas se mostram 

prejudiciais à saúde financeira da empresa. 

Sabemos que a Administração Pública não tem o menor interesse em prejudicar as 

microempresas, estimulando até mesmo a participação dessas em licitações públicas 

para gerar um maior crescimento econômico. Nossa empresa como já dito não tem o 

controle dos aumentos do preço do café em pó , não restando outra possibilidade para 

cumprimento do contrato. Ademais, o aumento na ordem de 50  % não diz respeito 

apenas ao fornecedor dos produtos de quem a empresa compra, mas sim de todos os 

grandes distribuidores e fabricantes  que dominam o mercado do país e sem contar que 

estamos com uma grande dificuldade em adquirir o produto com os fornecedores.  

A Requerida não tem o menor interesse de enriquecer às custas da Administração 

Pública, mas se preocupa com os prejuízos que este contrato pode trazer, visto que, com 

a ocorrência deste caso fortuito e força maior não poderá cumprir com o firmado em 
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contrato, pois foram aumentos imprevisíveis, que não puderam ser evitados, mas que 

provocarão consequências graves para a empresa. 

 

DO PEDIDO 
 
Assim, solicitamos, a revisão do valor do  café em pó em R$ 29,67 ( vinte e nova reais e 

sessenta e sete centavos) . Caso não seja possível o reajuste de preços solicitados, 

pedimos encarecidamente que a empresa Marcos Gabriel da Luz Silva Cnpj 

43.153.652/0001-79, seja liberada do compromisso assumido com V.Sas., e que 

nenhuma penalidade lhes seja imputada. Por oportuno solicitamos, também, que a 

decisão tomada pelo órgão gerenciador da ATA seja informada e tenha validade para 

todos os órgãos participantes. 

 

 
Francisco Beltrão  28 Fevereiro 2025  
Pede e aguarda deferimento. 
 
 
 
 

 
 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL Marcos Gabriel da Luz Silva 
CARGO Proprietario 
Tel: 46 99902 1095 / 46 99901 1132 
E-mail: marcosluz95@hotmail.com 
NOME DA EMPRESA Marcos Gabriel da Luz Silva 
CNPJ – 43.153.652/0001-79 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARCOS GABRIEL 
DA LUZ 
SILVA:4315365200
0179

Assinado de forma digital 
por MARCOS GABRIEL DA 
LUZ SILVA:43153652000179 
Dados: 2025.02.28 13:58:10 
-03'00'
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Precificação Prefeitura Marmeleiro  

Item  Pregão Valor Fornecedor Valor Licitação Lucro  Valor novo Fornecedor Valor ser ajustado
 Café Bom Jesus R$ 17,92 R$ 20,39 R$ 2,47 R$ 27,20 R$ 29,67

Empresa: Marcos Gabriel da Luz Silva
CNPJ 43.153.652/0001-79

Responsavel Ass Ata 
Marcos Gabriel da Luz Silva  095.103.949-04 Francisco Beltrão  28 Fevereiro de  2025 

MARCOS GABRIEL DA 
LUZ 
SILVA:43153652000179

Assinado de forma digital por 
MARCOS GABRIEL DA LUZ 
SILVA:43153652000179 
Dados: 2025.02.28 11:19:17 
-03'00'
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https://www.jornaldooeste.com.br/preco-do-

cafe/#:~:text=Ela%20cita%20que%20o%20pre%C3%A7o,de%20R%24%2024%2C23. 

 

https://www.agrolink.com.br/noticias/cafe-mais-caro--o-que-esta-por-tras-da-alta-dos-precos-

_499356.html 
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https://www.bbc.com/portuguese/articles/cp83lzlgwr5o 

 

 

https://agroreceita.com.br/preco-do-cafe-2025/ 
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Solicitação de Reequilíbrio Economico Café
De Marcos Luz <marcosluz95@hotmail.com>
Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 28-02-2025 17:54

 Solicitação de Reequi Econo Marmeleiro 28 02 2025.pdf(~736 KB)   Notas Fiscais Café 28 02 2025.pdf(~6,3 MB)

 Precificação Café Bom Jesus Marmeleiro 28 02 2025.pdf(~489 KB)   Reportagem aumento café 15 02 2025.pdf(~535 KB)

 Nota fiscal atualizada Café 28 02 2025.pdf(~1,6 MB)

Remover todos os anexos

Boa tarde, espero que esteja bem.

Segue Solicitação de Reequilíbrio Economico referente ao café em pó.

Documentação e certidões. 

Pois estamos com uma variação de preços muito grande, impossível de acompanhar,

Toda semana aumentos consideráveis.

Grato pela atenção.

att

 

05/03/2025, 07:26 Webmail :: Solicitação de Reequilíbrio Economico Café

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=39971&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 05 de março de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item. 

 

Nos termos da solicitação da empresa MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA, protocolo/processo 

n° 490/2025, em que pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item, referente a da 

Ata de Registro de Preços n° 138/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 023/2024, e da Ata de Registro 

de Preços nº 148/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 026/2024, solicito parecer jurídico a fim de 

indicar a possibilidade e legalidade da solicitação. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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 Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

 

 

1 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 490/2025 

Pregão Eletrônico n.º 023/2024 

Pregão Eletrônico n.º 026/2024 

 

Parecer n.º 078/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de 

itens das atas de registro de preços n.º 138/2024 e 148/2024, vinculadas, respectivamente, aos 

Pregões Eletrônicos n.º 023/2024 e 026/2024, conforme protocolo n.º 490/2025, cujo objeto é 

a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 

município e fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis. 

A empresa MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA apresentou instrumento 

petitório requerendo o reequilíbrio econômico financeiro do café em pó. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Requerimento por parte da empresa, acompanhada de notas fiscais e notícias 

acerca do aumento; 

 Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito. 

 

II – Fundamentação 

O art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n.º 14.133/21, concede à Administração a 

possibilidade de modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma situação decorrente de fatos 

imprevisíveis, ou mesmo previsíveis, porém de consequências incalculáveis, poderá haver a 

repactuação para reestabelecer o reequilíbrio do ajuste firmado. 

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual 

justifica-se nas hipóteses: 

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

retardadoras ou impeditivas da execução do que foi contratado; 

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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 Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  
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A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia para vencer 

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fática, quando do efetivo 

cumprimento das obrigações pactuadas. 

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o 

equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, ‘Fato do Príncipe’, 

força maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à 

contratação e imprevisível pela parte afetada, contido na álea extraordinária do negócio. Se o 

preço do contrato foi subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu 

desequilibrada.  

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam 

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. 

A lei não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o 

comportamento da curva inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações 

extraordinárias, fora do risco normal da economia de seus negócios. 

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das 

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo 

tempo e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-

financeira, seria negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer 

por má-fé ou por inépcia empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se 

antieconômica. 

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação 

que possa encontrar durante toda a prestação contratual. 

A Ata de Registro de Preços não contempla a possibilidade de reajuste. Poderá 

requer o reequilíbrio econômico financeiro nos casos estabelecidos pela Lei. 

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições 

de excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos 

contratos de fornecimento firmados com a Administração. 

Observe-se que o respaldo legal busca proteger o licitante tenha que arcar com as 

consequências de todos os eventos danosos possíveis. Não visa garantir, nem restabelecer 

margens de lucro. 

A solicitante alega que os itens sofreram variações, pleiteando o reequilíbrio. 
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Isto posto, passamos à análise individual dos pedidos, observando o histórico do 

processo licitatório, segundo o contido no Acórdão 2.795/2013 – Plenário do TCU cujo relator 

foi Raimundo Carreiro: 

 

“Cabe ressaltar, no entanto, que o valor do contrato abaixo do 

mercado não é causa suficiente para seu reequilíbrio econômico-

financeiro, uma vez que esse quadro pode decorrer, por exemplo, de 

estratégia empresarial ou das condições oferecidas na licitação, não 

configurando necessariamente a existência das hipóteses previstas no 

art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993.” 

 

No pregão n.º 023/2024, o item foi registrado com o valor de R$ 15,25 (quinze reais 

e vinte e cinco centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 

21,15 (vinte e oito reais e setenta centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 29,67 

(vinte e nove reais e sessenta e sete centavos), com a alegação de que o custo está em R$ 27,20 

(vinte e sete reais e vinte centavos).  

No pregão n.º 026/2024, o item foi registrado com o valor de R$ 14,94 (quatorze 

reais e noventa e quatro centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 15,90 (quinze reais e noventa centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 

29,67 (vinte e nove reais e sessenta e sete centavos), com a alegação de que o custo está em R$ 

27,20 (vinte e sete reais e vinte centavos).  

Pelas alegações, se observa que o custo está acima do valor de venda proposto e do 

valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra que 

a empresa não teria contribuido para que o resultado ocorresse. Neste aspecto entendo caber 

diligências para fins de verificar se o produto teria sofrido as alegadas alterações no mercado. 

Constatadas as alterações entendo pela possibilidade de reequilíbrio para o item em ambas as 

atas. 

III- Conclusão 

Face ao exposto, entendo, pelos elementos constantes, pela possibilidade de 

reequilíbrio para o item após constatadas as alegações. 

É o parecer. 

  

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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PESQUISA DE PREÇOS - REEQUILÍBRIO 

 

1 – INTRODUÇÃO 

 
Considerando a solicitação da empresa MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA, protocolo/processo 

n° 490/2025, em que pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item 49, referente a 

Ata de Registro de Preços n° 138/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 023/2024. 

Considerando o Parecer Jurídico n° 078/2025 - PG, em que entende pela possibilidade de concessão 

de reequilíbrio econômico financeiro para o item 49, cabendo diligências para fins de verificação se os 

produtos teriam sofrido as alegadas alterações no mercado. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Nota Paraná. 

- Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO PARA REEQUILÍBRIO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para melhor 

apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado, ficando dentro do valor indicado pela empresa, 

sendo então concedido o valor de R$ 28,98 unitário. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

Item Unid. 

N
o

ta
 P

a
ra

n
á

 

S
u

p
er

 M
u

ff
a

to
 

N
o

ta
 P

a
ra

n
á

 

S
id

n
ey

 L
eã

o
 

N
o

ta
 P

a
ra

n
á

 

S
u

p
er

 D
ia

 A
lv

o
ra

d
a

 

N
o

ta
 P

a
ra

n
á

 

S
u

p
er

m
er

ca
d

o
 I

n
d

u
st

ri
a

l 

S
ít

io
s 

E
le

tr
ô

n
ic

o
s 

Ít
a

lo
 S

u
p

er
m

er
ca

d
o

 

Valor 

Unitário 

R$ - 

Mediana 

R$ - 

Proposto 

pela 

Empresa 

49 UND 28,48 28,95 28,98 28,98 28,99 28,98 29,67 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor para reequilíbrio econômico financeiro. 

 

 

 

 

Helena Heckler 

Diretora do Departamento de Educação e Cultura 
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Loja: 1 - Francisco Beltrão Centro Alterar Loja

Café Torrado E Moído Extraforte Bom
Jesus Caixa 500G
Código Interno: 1342240

Código de Barras: 7896035733449

Marca: Bom Jesus

Avaliação: -

R$28,99

 Comprar

 
0

Compre Também

28/03/2025, 15:39 Ítalo Supermercados - Café Torrado E Moído Extraforte Bom Jesus Caixa 500G

https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/product&product_id=1342240&source=/index.php 1/2

3663

https://online.superitalo.com.br/
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=10735&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=10735&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11001&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11001&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=10950&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=10950&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11077&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11077&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11744&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11744&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=10983&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=10983&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11250&source=/index.php
https://online.superitalo.com.br/index.php?route=product/category&path=11250&source=/index.php


RE: Solicitação de Reequilíbrio Economico Café
De Marcos Luz <marcosluz95@hotmail.com>
Para Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 28-03-2025 17:57

Boa tarde, espero que esteja bem, 

Podemos fazer, com esse valor pelo menos conseguimos cobrir os gastos.

Pode prosseguir.

att

Marcos Gabriel da Luz Silva
Setor de Compras e Licitações
46 99902 1095 / 46 99901 1132 

De: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 28 de março de 2025 14:49

Para: Marcos Luz <marcosluz95@hotmail.com>

Assunto: Re: Solicitação de Reequilíbrio Economico Café

 
Boa tarde

Nos termos da solicitação  de reanálise da empresa MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA, protocolo/processo n° 490/2025, em que pleiteia o reequilíbrio
econômico financeiro ou cancelamento do item 122 referente a da Ata de Registro de Preços n° 148/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 026/2024 e do item
49 referente a da Ata de Registro de Preços n° 138/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 023/2024.

Tendo como base o Parecer Jurídico n° 059/2025 - PG (em anexo) que informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico financeiro para os
itens, após pesquisa de mercado e comprovação do aumento do preço praticado no mercado do item.

Desse modo, propomos o valor do reequilíbrio econômico-financeiro, conforme tabela abaixo:

Item
Unid.
Medida

Descritivo Marca
Valor
Unitário

Valor
Reequilibrado

49 UND

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC -
com tolerância de 1% de impurezas como
cascas, paus, etc., com ausência de larvas,
parasitos e substâncias estranhas, umidade
máxima de 6%p/p e resíduo mineral fixo
máximo de 5%p/p, cafeína mínima de
0,7%p/p - empacotado em embalagem
primária laminada, fechada a vácuo, e em
embalagem secundária de papel. Validade a
vencer de no mínimo 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.

BOM
JESUS

20,39 28,98

Item
Unid.
Medida

Descritivo Marca
Valor
Unitário

Valor
Reequilibrado

122 Un.

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO:
selo da ABIC e ISO 9001 - com tolerância
de 1% de impurezas como cascas, paus,
etc., com ausência de larvas, parasitos e
substâncias estranhas, umidade máxima de
6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de
5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p -
empacotado em embalagem primária
laminada, fechada a vácuo, e em
embalagem secundária de papel.
Embalagem de no mínimo 500g. Validade a
vencer de no mínimo 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.

BOM
JESUS

20,39 28,98

Aguardo aceite da empresa para formalização de termo aditivo.

31/03/2025, 08:59 Webmail :: RE: Solicitação de Reequilíbrio Economico Café

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=40254&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2
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--
Atenciosamente,
Setor de Licitações
(46) 3525-8107 / 8105

Em 28-02-2025 17:54, Marcos Luz escreveu:
Boa tarde, espero que esteja bem.

Segue Solicitação de Reequilíbrio Economico referente ao café em pó.
 
Documentação e certidões. 

Pois estamos com uma variação de preços muito grande, impossível de acompanhar,
 
Toda semana aumentos consideráveis.
 
Grato pela atenção.

att

 

31/03/2025, 08:59 Webmail :: RE: Solicitação de Reequilíbrio Economico Café

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=40254&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2
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DESPACHO 

 

Em resposta à solicitação da empresa MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA, protocolo/processo n° 

490/2025, em que pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item 49, referente a Ata 

de Registro de Preços n° 138/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 023/2024, decido o que segue: 

 

• Nos termos do Parecer Jurídico n° 078/2025 - PG, com base nas informações prestadas 

informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico financeiro para o item, e 

considerando a pesquisa de preços realizada e comprovação do real aumento do preço praticado 

no mercado e após negociação com a empresa, conforme documentos anexos ao processo, 

DEFIRO o pedido de reequilíbrio econômico solicitado para os item 49. 

 

Portanto, autorizo o referido aditivo, concedendo o reequilíbrio econômico financeiro, nos termos do 

artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, conforme tabela abaixo: 

 

Item 
Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Reequilibrado 

49 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

BOM 

JESUS 
20,39 28,98 

 

Encaminhe-se ao setor competente para diligências necessárias. 

 

 

Marmeleiro, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito 

público interno inscrita no CNPJ sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, 

nº 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no 

CPF sob o nº 744.826.379-04, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa MARCOS 

GABRIEL DA LUZ SILVA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

43.153.652/0001-79, com sede na Rua Tupiniquim, nº 97, Bairro São Francisco, Cidade de Francisco 

Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85602-190, Telefone (46) 99902-1095 / (46) 99901-1132, e-mail: 

marcosluz95@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. Marcos Gabriel da Luz Silva, inscrito no CPF 

sob o nº 095.103.949-04, aqui denominada simplesmente de FORNECEDOR, RESOLVEM, por meio 

desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021 

e suas alterações e Regulamento Municipal, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes 

integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 023/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos termos do artigo 124, 

II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 

Item 
Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Reequilibrado 

49 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

BOM 

JESUS 
20,39 28,98 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços de que trata o presente aditivo, permanecem 

válidas e inalteradas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, 31 de março de 2025.

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE  

 

 

 

MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 

Marcos Gabriel da Luz Silva 

FORNECEDOR

Assinado digitalmente por JANDER LUIZ LOSS:74482637904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=14030336000101, OU=presencial, CN=JANDER LUIZ 
LOSS:74482637904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.31 09:31:50-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

JANDER LUIZ 
LOSS:74482637904

MARCOS GABRIEL DA 
LUZ 
SILVA:4315365200017
9

Assinado de forma digital 
por MARCOS GABRIEL DA 
LUZ SILVA:43153652000179 
Dados: 2025.03.31 12:08:45 
-03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 

 

OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio 

econômico financeiro, nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 

Item 
Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Reequilibrado 

49 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

BOM 

JESUS 
20,39 28,98 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31 de março de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

Marmeleiro, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 18 As despesas com a organização da etapa municipal para a realização da VII Conferência Municipal da Cidade 
correrão por conta de recursos orçamentários próprios da Prefeitura e outros advindos de patrocínio. 
 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 19 O Conselho Municipal das Cidades, tem a prerrogativa de convocar a Conferência Municipal, divulgando-a pelos 
veículos de comunicação local.§ 2º A realização da Conferência Municipal é condição indispensável para a participação 
de delegadas e delegados municipais nas Conferências Estaduais, e; 
§ 1º As conferências municipais serão públicas e acessíveis a todos os cidadãos e cidadãs, mantidos, na eleição das 
delegadas e delegados para a etapa estadual, os critérios de representação de órgãos, entidades e organizações, 
respeitado o constante no art. 15 deste Regimento. 
 
Art. 20 Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pelas Comissões Preparatórias Municipais, cabendo recurso 
à Comissão Preparatória Estadual e, em última instância, à Comissão Nacional Recursal e de Validação. 
 
Marmeleiro, PR, 31 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 022/2023 (Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 

010/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: RAMOS & RAMOS – CLINICA HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (29/03/2025), ou seja, até 28 de março de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss  
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 138/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 

Item Und. Descritivo Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 

Reequilibrado 

49 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com tolerância de 
1% de impurezas como cascas, paus, etc., com ausência de 
larvas, parasitos e substâncias estranhas, umidade máxima de 
6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima 
de 0,7%p/p - empacotado em embalagem primária laminada, 
fechada a vácuo, e em embalagem secundária de papel. 

BOM 
JESUS 

20,39 28,98 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 31 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 148/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MARCOS GABRIEL DA LUZ SILVA 
OBJETO E VALOR REEQUILIBRADO: Tem por objeto o presente Termo Aditivo, o reequilíbrio econômico financeiro, nos 
termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, nos itens abaixo descrito: 

Item Und.  Descritivo Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 

Reequilibrado 

122 Un. 

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO: selo da ABIC e ISO 9001 - 
com tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc., 
com ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, 
umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral fixo máximo de 
5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p - empacotado em embalagem 
primária laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 
secundária de papel. Embalagem de no mínimo 500g. Validade 
a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega.  

BOM 
JESUS 

20,39 28,98 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 31 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 31 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL 010/2025 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 

276950 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 
autuação junto à DEMARTRAN - MARMELEIRO até 12/05/2025. 

 
Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração  
AUN4149 116100T002076601 17/03/2025 54522 

 
Marmeleiro/PR, 31 de março de 2025. 
______________________________ 
ROGÉRIO ADRIANO DIRINGS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO  
MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
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